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Circular: 04-2008/2009 

 
Porto Alegre, 12 de Abril de 2009. 
 
Aos 
Capítulos do Estado do Rio Grande do Sul 
 
Caros Irmãos: 
 
Espero que esta os encontre repletos de saúde e harmonia, juntamente com seus queridos 
familiares. 
 
Conforme anteriormente informado pela Circular 01-2008/2009, com a nova redação dada 
ao Estatuto Social do Supremo Conselho da Ordem DeMolay e, por conseqüência, ao 
Estatuto do Grande Capítulo Estadual do Rio Grande do Sul, é considerado associado a 
esta Associação os capítulos com cartas constitutivas permanentes. 
 
Em consulta aos arquivos do SCODB, verificou-se que, tão-somente, os Capítulos Passo 
Fundo, Panambi e Templários do Sul trabalham com Carta Constitutiva Permanente, todos 
os demais funcionam com a temporária. 
 
Diante destas informações, é notória a necessidade dos Capítulos do Estado requisitarem a 
referida Carta. Para tanto, deverão preencher formulário que segue em anexo e recolher 
valor na quantia equivalente a 50% do salário mínimo nacional vigente. 
 
Esta secretaria, como sempre, continua à disposição de todos os irmãos para quaisquer 
esclarecimentos via telefones e/ou e-mails (secretariagcers@gmail.com). 
 
Que o Pai Celestial vos abençoe e nos conceda a graça de novamente nos encontrarmos. 
 
 
Fraternalmente, 
 

 

 

 

 

Nilton Cesar de Cezar Oliveira 

GRANDE MESTRE ESTADUAL 
 

 

Luciano Nardi Comunello 

GRANDE SECRETÁRIO 
ESTADUAL

 


